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SECRETARI A DO TRIBUNAL PLENO 

As sessões por videoconferência do Tribunal Pleno serão realizadas às 14h das 
quartas-feiras. A parte interessada em realizar sustentação oral deverá seguir as 
orientações disponíveis no link 
<https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-
virtual/337541/area/54>, ou peticionar requisitando o link de acesso ao Zoom, 
para sustentar "ao vivo". 
Nos termos da Resolução nº 77/2020, alterada pela Resolução nº 82/2021, que 
regulamenta o § 6º do art. 429 do Regimento Interno, que trata da realização de 
sessões virtuais dos órgãos colegiados do Tribunal de Contas, as SESSÕES NO 
PLENÁRIO VIRTUAL DAS CÂMARAS serão realizadas em semanas 
alternadas com as sessões do Tribunal Pleno, conforme art. 9º da referida 
resolu­«o ñAs sess»es do Pleno e das C©maras ser«o abertas ¨s 12:00h das 
segundas-feiras e encerradas às 15:00h das quintas-feiras. A pauta está 
disponível para consulta no site do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
PARANÁ no endereço HTTPS://WWW.TCE.PR.GOV.BR no quadro ñSess»es do 
Plen§rio Virtualò no ²cone ñPauta Plen§rio Virtualò.  

 

STP - Pautas 
 

Nos termos do art. 22, §§1º e 2º da Resolução nº  77/20, atualizada pela 
Resolução nº 82/21, as partes interessadas em realizar SUSTENTAÇÃO 
ORAL nos processos incluídos em pauta de julgamento de SESSÃO DO 
PLENÁRIO VIRTUAL,  devem apresentar requerimento nos autos, dirigido ao 
Presidente do Órgão Colegiado para fins de deferimento, e deverá vir 
acompanhado de link de acesso público que remeta à mídia em formato de vídeo 
ou áudio, cuja duração máxima será de 15 minutos, conforme orientações 
disponíveis no link <https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-
plenario-virtual/337541/area/54>. Por determinação do Presidente desta Corte, é 
obrigatório o uso da beca, ou vestimenta adequada para participação nas sessões 
plenárias.  

 
Sem publicações 

 

STP - Atas 
 

TRIBUNAL PLENO 
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA Nº 8, 

EM 27 DE MARÇO DE 2024 
Aos vinte e sete dias do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro 
(27/03/2024), com início às quatorze horas (14h), realizou-se a Oitava Sessão 
Ordinária do Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a 
Presidência do Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, com a 
presença dos Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO DE 
SOUZA CAMARGO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, MAURICIO REQUIÃO DE 
MELLO E SILVA, AUGUSTINHO ZUCCHI, bem como dos Conselheiros Substitutos 
SERGIO RICARDO VALADARES FONSECA, THIAGO BARBOSA CORDEIRO, 
CLAUDIO AUGUSTO KANIA, TIAGO ALVAREZ PEDROSO, LIVIO FABIANO 
SOTERO COSTA, MURYEL HEY e JOSE MAURICIO DE ANDRADE NETO. 
Participou, como representante do Ministério Público de Contas, a Procuradora-Geral 
VALERIA BORBA. A Secretaria da Sessão foi exercida pela Secretária do Pleno, 
MARIA DAS GRAÇAS GRECO. Ausente o Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, por motivo 
justificado, tendo sido convocado o Conselheiro Substituto Livio Fabiano Sotero 
Costa, para composição do quórum. O Senhor Presidente, Conselheiro Fernando 
Augusto Mello Guimarães, submeteu à homologação do Plenário a Ata de nº 7, 
referente a Sessão realizada no dia 13 de março de 2024, a qual foi homologada. Na 
sequência, o Senhor Presidente concedeu a oportunidade para as Comunicações 
previstas no inciso II do art. 436 do Regimento Interno e para devolução e inclusão 
em mesa dos processos de que tratam o art. 429, § 4º, e o art. 522 do Regimento 
Interno. Foram apresentados em mesa e incluídos para julgamento os processos nºs: 
342439/23, na pauta do Presidente Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 
454024/23, na pauta do Presidente Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 
737263/23, na pauta do Presidente Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 
179442/24, na pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral; 149390/24, na 
pauta do Conselheiro Fabio de Souza Camargo; 162990/24, na pauta do Conselheiro 
Fabio de Souza Camargo; 160130/24, na pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper 

https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www.tce.pr.gov.br/
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
https://www1.tce.pr.gov.br/conteudo/sustentacao-oral-do-plenario-virtual/337541/area/54
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Linhares; 96909/24, na pauta do Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva. 
Foram devolvidos os processos nºs: 475574/18, da pauta do Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha, pelo Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares; 650241/21, da pauta do 

Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral, pelo Conselheiro Augustinho Zucchi. O 
Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral comunicou a Decisão Judicial no processo 
nº 147770/24, conforme Despacho nº 330/24. Na sequência, o Senhor Presidente, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, comunicou, ao Pleno, a pedido da 
DIPLAN o desdobramento das diretrizes do Plano de Gestão em atividades, com 
prazos previstos de início e fim, podendo ser verificado no sistema Jornada 
Estratégica, disponível para acesso e acompanhamento do Plano de Gestão, na 
Intranet, onde é realizado na mesma ferramenta, onde os responsáveis informam o 
percentual de avanço das atividades. O Senhor Presidente, Conselheiro Fernando 
Augusto Mello Guimarães, também apresentou o procedimento nº 122785/24, para 
instauração de Projeto de Resolução que ñdisp»e sobre a pol²tica, as atividades, as 
atribuições, a organização, os procedimentos e o funcionamento da Ouvidoria de 
Contas do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, revoga a Resolução nº 6, de 23 
de novembro de 2006 e d§ outras provid°nciasò, tendo sido aprovado por 
unanimidade pelo Colegiado, ficando designado para relatoria o Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares. O Senhor Presidente, Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães, apresentou ainda o processo nº 101710/24, de Representação, da pauta 
do Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral, que suscitou o Conflito de 
Competência, conforme Despacho nº 311/24, em função de processo de sua relatoria 
e outro de relatoria do Conselheiro Augustinho Zucchi. A instauração de Conflito de 
Competência foi submetida à deliberação do Pleno, sendo aprovada por unanimidade 
e ficando designado para sua relatoria o Conselheiro Mauricio Requião de Mello e 
Silva. Encerrada a fase de comunicações, o Senhor Presidente concedeu a palavra 
aos Conselheiros e aos Conselheiros Substitutos para o relato de suas pautas. Foram 
julgados os processos nºs: 342439/23 (Aprovação), 454024/23 (Aprovação), 
737263/23 (Aprovação), da pauta do Presidente Conselheiro Fernando Augusto 
Mello Guimarães; 428830/23 (Conhecimento e procedência parcial com 
determinações), 179442/24 (Homologação de Cautelar), da pauta do Conselheiro 
Jose Durval Mattos do Amaral; 149390/24 (Deferimento), 162990/24 (Deferimento), 
da pauta do Conselheiro Fabio de Souza Camargo; 160130/24 (Deferimento), da 
pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares; 96909/24 (Deferimento), da pauta 
do Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva; 633603/23 (Regular), da pauta do 
Conselheiro Augustinho Zucchi. No julgamento do processo nº 342439/23, de Atos 
de Contratação do Tribunal, da pauta do Senhor Presidente, Conselheiro Fernando 
Augusto Mello Guimarães, o relator votou pela ñrescisão Unilateral do Contrato n.º 
15/2023 e rescisão consensual 12/2023, firmado entre este Tribunal de Contas e a 
empresa a ASR Comércio e Prestadora de Serviços de Engenharia Ltda, em razão 
dos efeitos decorrentes do descumprimento das obrigações contratuais, nos termos 
do art. 137, inciso I c/c art. 138 inciso I da Lei nº 14133/2021. Autorizando a 
Contratação Imediata do Segundo Colocado com fundamento no artigo 90, inciso II, 
§ 7º, da Lei nº 14.133/21, e dos demais licitantes classificados no PREGÃO TCE/PR 
nº 10/2023, desde que cumpridos os requisitos de habilitação e a não liberação da 
garantia de execução contratual referente ao contrato nº 15/2023 até a conclusão do 
processo de apuração de sanções. Consoante previsto no artigo 14 da IS 121/18, 
determinou a instauração de processo administrativo sancionatório e à Diretoria 
Administrativa, para as provid°ncias cab²veisò, sendo acompanhado pelos 
Conselheiros Jose Durval Mattos do Amaral, Fabio de Souza Camargo, Ivens 
Zschoerper Linhares, Mauricio Requião de Mello e Silva, Augustinho Zucchi e pelo 
Conselheiro Substituto Livio Fabiano Sotero Costa. A Senhora Procuradora, Valeria 
Borba se manifesta ñs· para alertar que quando a gente n«o aceita o consensual ® 
porque existe algum desvio ou uma conduta não adequada, por isso que deve ser 
até aplicado multa, aplicar o que for ditado no próprio contrato, então a gente sempre 
acha que é até, já que esse Tribunal gosta tanto do termo pedagógico, também é 
pedagógico ao setor privado saber que não se brinca, se quer concorrer, quer 
trabalhar e não quer atrapalhar faça-o, não crie empecilhos. E isso precisa ficar claro, 
se a lei faculta, se está previsto no edital, se está previsto no contrato, é preciso 
cumprir, essa é a regra do jogo em qualquer situação, senão fica tudo muito 
permissivo e aquilo que é muito permissivo não gera um respeito, de qualquer das 
partes. Obrigada, Presidente! Desculpa, pelo delay, mas ® importante frisarò. O 
Senhor Presidente, Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, com a palavra 
ñpelo delay, sem problema nenhum, Doutora Valeria, quanto aos termos empregados, 
vou rebater no processo. Na realidade são dois contratos, o principal que é a 
instalação dos elevadores, esse sim, foi proposta a consensualidade e foi negada na 
proposta de voto, é o maior. O segundo processo é a prestação de manutenção de 
serviços dos elevadores, depois de instalados, então eles são dependentes, mas não 
que eles, neste aqui, eles estejam descumprindo, por isso que nesse aceitei a 
proposta dos pareceres do Ministério Público que é a consensualidade. O outro que 
é unilateral, vai ter o procedimento de responsabilização, garantia do direito de 
defesa, e, etc, dentro das regras da lei de licitações do contrato, só para esclarecer 
que s«o dois contratos e um ® dependenteò. Mantiveram-se com vista os processos 
nºs: 123230/23, da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, ao Conselheiro 
Augustinho Zucchi; 629827/23, da pauta do Conselheiro Fabio de Souza Camargo, 
ao Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 616582/21, da pauta do Conselheiro Maurício 
Requião de Mello e Silva, ao Conselheiro Augustinho Zucchi; 49692/24, da pauta do 
Conselheiro Substituto Tiago Alvarez Pedroso, ao Conselheiro Fabio de Souza 
Camargo. Foram adiados os julgamentos dos processos nºs: 475574/18 (Adiado por 
ausência do relator à Sessão); 319380/23 (Adiado por ausência do relator à Sessão), 
da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 650241/21 (Adiado por devolução pós-
vista), da pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral; 722273/19 (Adiado 
por ausência de quórum qualificado), da pauta do Conselheiro Maurício Requião de 
Mello e Silva. Permaneceram adiados os julgamentos dos processos nºs: 50807/23 
(Adiado por pedido do relator), da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 42111/23 
(Adiado por pedido do relator), da pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos do 
Amaral. O Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral, ausentou-se do plenário no 
julgamento dos processos nºs: 149390/24 e 162990/24, da pauta do Conselheiro 
Fabio de Souza Camargo; 160130/24, da pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares; 96909/24, da pauta do Conselheiro Mauricio Requião de Mello e Silva, 
tendo sido convocado o Conselheiro Substituto Sergio Ricardo Valadares Fonseca, 
para composição do quórum de julgamento. O Conselheiro Augustinho Zucchi 
ausentou-se do plenário no julgamento dos processos nºs: 428830/23 e 179442/24, 
da pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral; 149390/24 e 162990/24, da 
pauta do Conselheiro Fabio de Souza Camargo; 160130/24, da pauta do Conselheiro 

Ivens Zschoerper Linhares; 96909/24, da pauta do Conselheiro Mauricio Requião de 
Mello e Silva, tendo sido convocada a Conselheira Substituta Muryel Hey, para 
composição do quórum de julgamento. Não houve pauta de julgamento dos 

Conselheiros Substitutos Sergio Ricardo Valadares Fonseca, Thiago Barbosa 
Cordeiro, Claudio Augusto Kania, Tiago Alvarez Pedroso, Livio Fabiano Sotero Costa, 
Muryel Hey e Jose Mauricio de Andrade Neto. O Conselheiro Substituto Sergio 
Ricardo Valadares Fonseca pede a palavra ñobrigado, Senhor Presidente! Senhores 
Conselheiros, Senhora Procuradora Geral, Senhora Secretária, Senhores 
Servidores, Senhoras e Senhores, Senhor Presidente, na semana passada 
aposentou-se no Tribunal de Contas da União um grande amigo, professor, colega 
de trabalho, Doutor Claudio Castelo Branco. Quando eu ingressei no Tribunal de 
Contas da União, em 1992, tomei posse. O Doutor Cláudio já havia ingressado no 
concurso, imediatamente anterior e levou para o Tribunal de Contas a sua 
experiência como especialista em contabilidade pública e membro da equipe e 
implantou nos anos de 1985, 1986 e 1987, o sistema de administração financeira da 
União, o SIAF até, então não havia no Brasil um sistema de conta única e o Doutor 
Cláudio participou na Secretaria do Tesouro Nacional da implantação desse sistema. 
Quando cheguei ao Tribunal de Contas tive então o privilégio de ser aluno do Doutor 
Cláudio Castelo Branco, na disciplina de contabilidade pública e de administração 
financeira, uma das disciplinas do programa de formação do TCU, que tinha a época 
960 horas aula. Em seguida tive também a oportunidade de trabalhar com o colega 
Cláudio Castelo Branco, que foi posteriormente meu chefe na unidade técnica, 
denominada Secretaria de Auditoria e cuidava naquela época, coordenava as 
auditorias operacionais e auditorias multidisciplinares do Tribunal de Contas da 
União. Tive a oportunidade, entre outros trabalhos, de nos anos de 95 e 96 participar 
de auditoria operacional, que avaliou a infraestrutura portuária do Brasil e aquela 
época havia a lei de modernização dos portos, tive a oportunidade de visitar os portos 
e auditar, os portos de Santos e o porto na cidade de Rio Grande, no extremo sul do 
Brasil, infelizmente não tive oportunidade de visitar o nosso Porto de Paranaguá. 
Esse trabalho coube a dois outros colegas. Senhor Presidente, posteriormente, além 
de ser dirigido pelo Cláudio Castelo Branco em uma das diretorias, fui posteriormente 
assessor do Doutor Cláudio Castelo Branco quando ele assumiu a titularidade 
daquela unidade técnica no Tribunal de Contas. Sou muito grato ao colega, professor 
e chefe Cláudio Castelo Branco e presto aqui, Senhor Presidente, uma singela 
homenagem e reverência a uma pessoa entusiasmada, dedicada, inteligente, 
estudioso e que tem sobretudo uma grande capacidade de administrar pessoas e 
tirar de cada um, o melhor que cada um pode dar. Doutor Claudio Castelo Branco a 
minha singela e sincera homenagem e reverência. Muito obrigado, Senhor 
Presidente! Era o que tinha para esta tardeò. Transcorrida a fase de julgamento e não 
havendo quem mais desejasse usar da palavra, às quinze horas (15h), do dia vinte e 
sete do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (27/03/2024), o Senhor 
Presidente, Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, encerrou a Oitava 
Sessão do Tribunal Pleno, convocando a próxima Sessão Ordinária para o dia três 
do mês de abril do ano de dois mil e vinte e quatro (03/04/2024), no horário 
regimental. E, para constar, lavrou-se a presente Ata, que vai assinada pela 
Secretária do Tribunal Pleno, Maria das Graças Greco, e pelo Presidente do Tribunal 
Pleno, Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. ******************************* 
 
___________________________________________________________________ 
 

TRIBUNAL PLENO 
ATA DA SESSÃO ORDINÁRIA VIRTUAL Nº 3, 

REALIZADA ENTRE OS DIAS 26 E 29 DE FEVEREIRO DE 2024 
Aos vinte e seis dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro 
(26/02/2024), com início às doze horas (12h), e encerramento da Sessão aos vinte e 
nove dias do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro (29/02/2024), com 
término às quinze horas (15h), realizou-se a Terceira Sessão Ordinária Virtual do 
Tribunal Pleno do Tribunal de Contas do Estado do Paraná, sob a Presidência do 
Conselheiro FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, com a presença dos 
Conselheiros IVAN LELIS BONILHA, JOSÉ DURVAL MATTOS DO AMARAL, FABIO 
DE SOUZA CAMARGO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, MAURICIO REQUIÃO 
DE MELLO E SILVA, AUGUSTINHO ZUCCHI, bem como dos Conselheiros 
Substitutos SÉRGIO RICARDO VALADARES FONSECA, THIAGO BARBOSA 
CORDEIRO, CLÁUDIO AUGUSTO KANIA, TIAGO ALVAREZ PEDROSO, LIVIO 
FABIANO SOTERO COSTA, MURYEL HEY e JOSÉ MAURICIO DE ANDRADE 
NETO. Participou, como representante do Ministério Público de Contas, a 
Procuradora-Geral VALERIA BORBA. A Secretaria da Sessão foi exercida pela 
Secretária do Pleno, MARIA DAS GRAÇAS GRECO. O Senhor Presidente, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, submeteu à homologação do 
Plenário Virtual a Ata de nº 02, referente a Sessão Virtual do Tribunal Pleno, realizada 
nos dias 05 a 08 de fevereiro de 2024, a qual foi homologada. O Senhor Presidente 
concedeu a oportunidade para as Comunicações previstas no inciso II do art. 436 do 
Regimento Interno e para devolução e inclusão em pauta dos processos de que 
tratam o art. 429, § 4º, e o art. 522 do Regimento Interno, as quais foram registradas 
ciência, por unanimidade. Foram apresentados em mesa e incluídos para julgamento 
os Processos nºs: 94469/24, na pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 750812/23, 
na pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral; 39689/24, na pauta do 
Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral; 96488/24, na pauta do Conselheiro Jose 
Durval Mattos do Amaral; 96895/24, na pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares; 72737/24, na pauta do Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva; 
104353/24, na pauta do Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva. Foram 
devolvidos os processos nºs: 756047/23, da pauta do Senhor Presidente, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, pelo Ministério Público; 13435/22, 
da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, pelo Conselheiro Maurício Requião de 
Mello e Silva; 678352/22, da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, pelo 
Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva; 717820/22, da pauta do Conselheiro 
Ivan Lelis Bonilha, pelo Senhor Presidente, Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães; 452994/23, da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, pelo Senhor 
Presidente, Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães; 503840/23, da pauta 
do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, pelo Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 
167521/23, da pauta do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, pelo Conselheiro 
Maurício Requião de Mello e Silva; 692061/22, da pauta do Conselheiro Fabio de 
Souza Camargo, pelo Senhor Presidente, Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães; 20273/23, da pauta do Conselheiro Fabio de Souza Camargo, pelo 
Conselheiro Augustinho Zucchi; 389150/23, da pauta do Conselheiro Ivens 
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Zschoerper Linhares, pelo Senhor Presidente, Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães; 418990/23, pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, pelo 
Conselheiro Fabio de Souza Camargo; 143525/23, pauta do Conselheiro Ivens 

Zschoerper Linhares, pelo Senhor Presidente, Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães; 570400/21, pauta do Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva, pelo 
Conselheiro Fabio de Souza Camargo; 693860/23, pauta do Conselheiro Maurício 
Requião de Mello e Silva, pelo Conselheiro Fabio de Souza Camargo; 101044/23, 
pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, pelo Conselheiro Maurício Requião de 
Mello e Silva; 193808/23, pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, pelo Senhor 
Presidente, Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. Foi comunicado o 
arquivamento dos processos nºs: 678615/23 e 26722/24, da pauta do Conselheiro 
Ivan Lelis Bonilha; 635100/23 e 18010/24, da pauta do Conselheiro Jose Durval 
Mattos do Amaral; 11709/24, da pauta do Conselheiro Fabio de Souza Camargo; 
697253/23, 716010/23, 832169/23 e 17812/24, da pauta do Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares; 735953/23, da pauta do Conselheiro Maurício Requião de Mello 
e Silva; 430290/23, 482702/23, 560401/23, 596260/23, 653497/23, 679026/23, 
710454/23, 748079/23, 782307/23 e 816112/23, da pauta do Conselheiro Augustinho 
Zucchi. Foi comunicado o sobrestamento dos processos nºs: 765592/20, da pauta do 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 341022/02, 681136/23, da pauta do Conselheiro 
Fabio de Souza Camargo. Foi comunicado a prorrogação do sobrestamento dos 
processos nºs: 719924/14, da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 664170/21, 
da pauta do Conselheiro Fabio de Souza Camargo. Foi comunicado a Decisão 
Judicial do processo n° 587002/15, da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, 
conforme Despacho nº 216/24, (peça n° 47 dos autos de Requerimento Externo n° 
218257/20).  O Senhor Presidente, deferiu, nos termos do art. 468 e §§ e art. 469, do 
Regimento Interno, o pedido de sustentação oral no processo nº 627727/23, da pauta 
do Conselheiro Fabio de Souza Camargo, de Recurso de Revisão, do Consorcio 
Intermunicipal para o Desenvolvimento do Território Regional da Bacia do 
Paranapanema, ao Senhor Advogado Dr. Gabriel Ferreira de Cristo - OAB/PR nº 
108.469, representando o Senhor Sergio Eduardo Emygdio de Faria. O relator, 
Conselheiro Fabio de Souza Camargo, votou pelo ñConhecimento e, no m®rito, por 
NEGAR PROVIMENTO ao Recurso de Revisão em apreço, mantendo-se hígida, em 
seus precisos termos, a decisão recorrida. Com o trânsito em julgado, determinar o 
encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para inversão dos autos e 
redistribuição ao relator da decisão de primeiro grau, de modo a possibilitar a adoção 
das medidas executórias cabíveis, tendo em vista o art. 32, § 3º, do Regimento 
Internoò, sendo aprovado por unanimidade. Acompanharam o relator, Conselheiro 
Fabio de Souza Camargo, os Conselheiros Ivan Lelis Bonilha, Jose Durval Mattos do 
Amaral, Ivens Zschoerper Linhares, Mauricio Requião de Mello e Silva e Augustinho 
Zucchi. O Senhor Presidente, Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, 
concedeu a oportunidade para os julgamentos pelo Plenário Virtual do Tribunal Pleno 
nº 03, onde foram julgados os processos nºs: 756047/23 (Aprovação), 35645/24 
(Homologação de Recomendações), 38571/24 (Homologação de Recomendações), 
57703/24 (Aprovação), da pauta do Presidente Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães; 326432/19 (Conhecimento e provimento parcial), 333715/23 
(Conhecimento e não provimento), 644516/23 (Conhecimento e provimento), 
689030/23 (Conhecimento e não provimento), 592811/23 (Deferimento), 13435/22 
(Conhecimento e resposta), 678352/22 (Conhecimento e resposta), 775289/23 
(Deferimento), 94469/24 (Concessão de Cautelar), 717820/22 (Homologação de 
Cautelar), 355840/23 (Conhecimento e procedência com aplicação de multa e 
determinações), 378654/23 (Conhecimento e improcedência), 452994/23 
(Homologação de Cautelar), 478497/23 (Conhecimento e improcedência), 489197/23 
(Conhecimento e improcedência), 556609/23 (Conhecimento e improcedência), 
563222/23 (Conhecimento e procedência parcial com determinações), 601434/23 
(Conhecimento e procedência com recomendações), 621743/16 (Retificação de 
acórdão), 622233/22 (Aprovação), da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 
509801/22 (Conhecimento e não provimento), 577487/23 (Conhecimento e 
provimento), 460822/23 (Conhecimento e não provimento), 625597/23 
(Conhecimento e não provimento), 59170/24 (Deferimento), 21165/23 
(Conhecimento e resposta), 437685/23 (Encerramento), 39689/24 (Homologação de 
Cautelar), 96488/24 (Homologação de Cautelar), 407874/19 (Conhecimento e 
procedência parcial com aplicação de multa e determinações), 253408/22 
(Conhecimento e procedência com aplicação de multa, determinações e 
recomendações), 344446/22 (Conhecimento e improcedência), 725865/22 
(Conhecimento e procedência parcial com determinações e recomendações), 
301821/23 (Conhecimento e improcedência), 750812/23 (Homologação de Cautelar), 
da pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral; 247827/23 (Conhecimento e 
improcedência), 692061/22 (Conhecimento e provimento parcial), 420278/23 
(Conhecimento e não provimento), 466030/23 (Conhecimento e não provimento), 
542411/23 (Conhecimento e provimento), 627727/23 (Conhecimento e não 
provimento), 660961/23 (Conhecimento e não provimento), 29594/24 (Conhecimento 
e improcedência), 581255/23 (Conhecimento e improcedência), 285281/23 
(Regular), 732407/23 (Regular), da pauta do Conselheiro Fabio de Souza Camargo; 
32698/23 (Conhecimento e provimento), 369094/23 (Conhecimento e não 
provimento), 389150/23 (Conhecimento e não provimento), 428171/23 
(Conhecimento e não provimento), 477253/23 (Conhecimento e não provimento), 
645431/23 (Conhecimento e provimento parcial), 779551/23 (Conhecimento e 
procedência sem novo julgamento), 418990/23 (Encerramento), 96895/24 
(Deferimento), 143525/23 (Conhecimento e improcedência), 601671/23 
(Encerramento), 622156/23 (Conhecimento e improcedência), 631376/23 
(Conhecimento e improcedência), 672960/23 (Conhecimento e procedência com 
recomendações), da pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares; 636150/21 
(Não Procedência), 305907/20 (Conhecimento e não provimento), 570400/21 
(Conhecimento e provimento), 656294/22 (Conhecimento e não provimento), 
870252/18 (Conhecimento e não provimento), 693860/23 (Conhecimento e 
provimento parcial), 702443/23 (Conhecimento e não provimento), 726857/23 
(Conhecimento e não provimento), 104353/24 (Deferimento), 4443/23 
(Conhecimento e resposta), 716483/22 (Conhecimento e resposta), 733779/22 
(Conhecimento e resposta), 50666/24 (Homologação de Cautelar), 479470/22 
(Conhecimento e procedência com determinações), 141093/23 (Conhecimento e 
improcedência), 357509/23 (Conhecimento e improcedência), 545810/23 
(Conhecimento e improcedência), 72737/24 (Homologação de Recomendações), 
322179/23 (Regular com aplicação de multa), da pauta do Conselheiro Maurício 
Requião de Mello e Silva; 95429/21 (Conhecimento e procedência com 
determinações), 202242/22 (Conhecimento e procedência parcial com aplicação de 

multa), 247835/23 (Conhecimento e improcedência), 342986/23 (Conhecimento e 
improcedência), 495494/18 (Outros), 417714/23 (Conhecimento e provimento), 
466561/23 (Conhecimento e provimento), 605464/23 (Conhecimento e provimento 

parcial), 654457/23 (Conhecimento e não provimento), 404193/17 (Conhecimento e 
não provimento), 511330/21 (Conhecimento e provimento parcial), 427108/23 
(Conhecimento e não provimento), 524685/23 (Conhecimento e não provimento), 
748176/23 (Conhecimento e não provimento), 650737/23 (Conhecimento e 
provimento), 686324/23 (Conhecimento e procedência parcial), 585980/22 
(Conhecimento e improcedência), 193808/23 (Conhecimento e procedência parcial 
com determinações e recomendações), 361913/23 (Conhecimento e procedência 
com aplicação de multa e determinações), 141808/23 (Regular com ressalvas, com 
determinações), da pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi. No julgamento do 
processo nº 756047/23, de Atos de Contratação do Tribunal, da pauta do Presidente 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, o relator votou pela ñformalização 
da contratação direta, por inexigibilidade de licitação de PIRONTI ADVOGADOS E 
CONSULTORES ASSOCIADOS, pessoa jurídica de direito privado, CNPJ 
08.726.128/0001-49, com amparo no art. 74, III, "f", da lei nº 14.133, de 2021 
(inexigibilidade), pelo valor de R$ 389.400,00 (trezentos e oitenta e nove mil e 
quatrocentos reais), de acordo com a minuta acostada a peça 8 dos autos. À Diretoria 
de Finanças para empenhar. Após, a Diretoria Administrativa para as providências 
necessárias à realização da contratação. Cumpridas as formalidades legais, 
determino o encerramento do processo, em consonância com o artigo 398, § 1º, do 
Regimento Internoò, sendo acompanhado por unanimidade pelos Conselheiros Ivan 
Lelis Bonilha, Jose Durval Mattos do Amaral, Fabio de Souza Camargo, Ivens 
Zschoerper Linhares, Mauricio Requião de Mello e Silva e Augustinho Zucchi. O 
Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, se manifestou ñacompanho o Relator, 
levando em conta, em última análise, que, conforme apontado no voto condutor, "é a 
Administração do Tribunal que deve avaliar se a execução dos serviços deve se dar 
integralmente com seu pessoal próprio ou com o auxílio de terceiros". No julgamento 
do processo nº 678352/22, de Consulta, da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, 
o relator votou pelo ñconhecimento da presente Consulta para, no m®rito, respond°-
la nos seguintes termos: É possível ao município efetuar transferência voluntária de 
recursos para a manutenção das atividades de unidade local do Corpo de Bombeiros 
Militar mediante convênio, observadas as disposições da Resolução nº 28/2011, da 
Instrução Normativa nº 61/2011, e da Lei de Responsabilidade Fiscal. Após o trânsito 
em julgado, encaminhem-se os autos à Supervisão de Jurisprudência e Biblioteca 
para as devidas anotações, ficando, desde logo, autorizado o encerramento do feito 
e arquivamento dos autos junto à Diretoria de Protocoloò, (voto vencedor), 
acompanhado pelos Conselheiros José Durval Mattos do Amaral, Fabio de Souza 
Camargo, Ivens Zschoerper Linhares e Augustinho Zucchi. O Conselheiro Maurício 
Requião de Mello e Silva apresentou seu voto divergindo do voto do relator para ñque 
a consulta seja respondida nos seguintes termos: O Município pode repassar 
recursos ao Grupamento do Corpo de Bombeiros da Polícia Militar do Estado do 
Paraná, sediando em Dois Vizinhos, para custear as despesas de manutenção das 
suas atividades? e, ainda, em caso positivo, esclarecimentos quanto a 
forma/modalidade desse repasse? O município pode firmar convênio com o este 
estadual a respeito das atividades típicas dos bombeiros, desde que observada a 
legalidade, ou seja, nos moldes da Lei Estadual n. 21.761/23, que dispõe que 
compete ao ente estadual promover o apoio financeiroò, (voto vencido), solicitando 
que se faça constar no processo sua declaração de voto, nos termos do art. 458, § 
2º, do Regimento Interno. No julgamento do processo n° 717820/22, de 
Representação da Lei n° 8.666/1993, da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, o 
Senhor Presidente, Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, proferiu voto 
de desempate, acompanhando o voto do relator, Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, para 
ñ4. Decidir: 4.1 Rever o Despacho nº 1607/23-GCILB, reconsiderando o pleito de 
tutela de urgência formulado, para determinar cautelarmente ao Município de 
Paranaguá, por seu responsável legal, que imediatamente adote as providências 
necessárias para análise e conclusão definitiva dos protocolados administrativos nº 
14.436/2022, 24.402/2022, 24.403/2022, 24.404/2022 e 38.547/2022, com cálculos 
por parte da Secretaria responsável e do gestor do contrato, sob a supervisão da 
Procuradoria Jurídica do Município; 4.2 Remeter os autos à Diretoria de Protocolo, 
para que intime, com a máxima urgência, pelas vias mais céleres disponíveis, o 
Município de Paranaguá, na pessoa de seu representante legal, para ciência e 
cumprimento imediato das determinações contidas no item ñ4.1ò, nos termos da 
fundamentação; 4.3 Ap·s atendimento do disposto no item ñ4ò, retornem os autos 
antes da próxima sessão do Tribunal Pleno, haja vista a necessidade de submeter à 
apreciação do colegiado a decisão cautelar proferida, conforme artigos 32, inciso 
XIII17 e 282, §1°, do Regimento Interno. 5. Ultimadas as providências acima 
determinadas e decorridos os prazos de contraditório, encaminhem-se os autos à 
Coordenadoria de Gestão Municipal e ao Ministério Público junto ao Tribunal de 
Contasò. No julgamento do processo n° 452994/23, de Representação da Lei n° 
8.666/1993, da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, o Senhor Presidente, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, proferiu voto de desempate, 
acompanhando o voto do relator, Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, para ñ3. Decidir: 3.1 
Receber o presente expediente como Representação da Lei nº 8.666/93, nos termos 
da fundamentação; 3.2 Determinar ao Município de Paranaguá, por seu responsável 
legal, que imediatamente adote as providências necessárias para a reabertura dos 
Protocolos Administrativos de nº 17575/2021 e 3322/2022, providenciando o 
escorreito cumprimento da cláusula 11.2 do Contrato nº 246/2015, com cálculos e 
escolha de índice por parte da Secretaria Municipal de Meio-Ambiente e do gestor do 
contrato, sob a supervisão da Procuradoria Jurídica do Município, com fundamento 
no inciso IV do §2º do artigo 53 da Lei Complementar Estadual nº 113/05, bem como 
no inciso XII do artigo 32, ambos do Regimento Interno; 3.3 Remeter os autos à 
Diretoria de Protocolo para adoção das seguintes providências: a) Efetuar a 
intimação, pelas vias mais céleres disponíveis, do Município de Paranaguá (na 
pessoa de seu representante legal), para que cumpra imediatamente a presente 
ordem cautelar sob pena de responsabilização; b) Proceder a citação, na forma 
regimental, do Município de Paranaguá, do Prefeito Municipal e do Secretário 
Municipal de Meio Ambiente de Paranaguá, para que, querendo, no prazo 
improrrogável de 15 (quinze) dias , apresentem defesa, conjunta ou separadamente; 
c) Incluir na autua­«o, no campo destinado aos ñrepresentadosò, as pessoas f²sicas 
e jurídicas citadas; 3.4 Após atendimento pela Diretoria de Protocolo do disposto no 
item ñ3.3ò, retornem os autos antes da pr·xima sess«o do Tribunal Pleno, haja vista 
a necessidade de submeter à apreciação do colegiado a decisão cautelar proferida, 
conforme artigos 32, inciso XIII e 282, Ä1Á, do Regimento Internoò. No julgamento do 
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processo nº 622233/22, de Prejulgado, da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, o 
relator votou para ñque se fixe neste Prejulgado o seguinte entendimento: o 
reconhecimento da prescrição implica na extinção do processo com resolução de 

mérito, nos termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil, de aplicação 
subsidiária, impedindo o prosseguimento do julgamento e a consequente inclusão de 
nomes na lista dos respons§veis por contas irregularesò, (voto vencedor), 
acompanhado pelos Conselheiros Fernando Augusto Mello Guimarães, José Durval 
Mattos do Amaral, Fabio de Souza Camargo, Ivens Zschoerper Linhares e 
Augustinho Zucchi. O Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva apresentou seu 
voto divergindo, do voto do relator, ñpropondo o seguinte enunciado: O 
reconhecimento da prescrição implica na extinção do processo com resolução de 
mérito, nos termos do art. 487, II, do Código de Processo Civil, de aplicação 
subsidiária, no que se refere à pretensão sancionatória para a aplicação de multas e 
a determinação de ressarcimento ao erário, impedindo, também, a consequente 
inclusão de nomes na lista dos responsáveis por contas irregulares, mas não impede 
o prosseguimento do processo de controle externo de apreciação dos fatos para a 
pretensão não sancionatória, como a constatação e a declaração de irregularidades 
e a expedi­«o de recomenda­»esò, (voto vencido), solicitando que se faça constar no 
processo sua declaração de voto, nos termos do art. 458, § 2º, do Regimento Interno. 
No julgamento do processo nº 407874/19, de Representação, da pauta do 
Conselheiro José Durval de Mattos do Amaral, o relator votou pela ñI. parcial 
procedência da presente representação, reconhecendo-se a irregularidade da 
realização da Dispensa n.º 07/18 sem justificativas para tanto e, por conseguinte, sem 
preencher as hipóteses de cabimento contidas no artigo 24, IV, da Lei de Licitações; 
II. pela aposição de ressalva ao superado não atendimento à Lei n.º 12.527/2011 ï 
Lei da Transparência; III. pela aplicação da multa disposta no artigo 87, IV, d, da LC 
n.º 113/05 a Amin José Hannouche, por força da realização de dispensa de licitação 
em afronta ao disposto no artigo 24, IV, da Lei n.º 8.666/93; IV. pela expedição de 
determinação ao Município de Cornélio Procópio para que, dentro do prazo de 180 
dias, encaminhe a este Tribunal de Contas plano detalhado da reestruturação das 
unidades de saúde sob sua gestão, com (i) projeção da real necessidade de pessoal 
próprio e consequente adequação ao plano de cargos, (ii) estudo indicativo da 
adequação do piso salarial dos médicos integrantes de seu quadro à luz da realidade 
e, consequentemente, atrativos para tornar eficazes os concursos públicos abertos 
para tanto; (iii) se mantida a necessidade de terceirização, nos moldes da 
jurisprudência do Tribunal de Contas da União, seja apresentado estudo 
demonstrativo da vantajosidade face à contratação direta, com planilha detalhada 
dos custos a serem incorridos, com aval do respectivo Conselho de Saúde; V. por, 
após o trânsito em julgado da decisão, determinar as seguintes medidas: a) o 
encaminhamento dos autos à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, nos 
termos do artigo 175-L, I, do Regimento Interno. b) após, à Diretoria do Protocolo 
para o encerramento dos autos, nos termos do art. 398 do Regimento Interno do TCE-
PR e arquivamento, de acordo com o artigo 168, VII, do Regimento Internoò, (voto 
vencedor), acompanhado pelos Conselheiros Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper 
Linhares, Maurício Requião de Mello e Silva e Augustinho Zucchi. O Conselheiro 
Fabio de Souza Camargo apresentou seu voto divergindo parcialmente, do voto do 
relator, ñapenas para a exclus«o da multa do art. 87, IV, d, imposta ao Sr. Amin Jos® 
Hannoucheò, (voto vencido), solicitando que se faça constar no processo sua 
declaração de voto, nos termos do art. 458, § 2º, do Regimento Interno. No 
julgamento do processo n° 692061/22, Recurso de Revista, da pauta do Conselheiro 
Fabio de Souza Camargo, o Senhor Presidente, Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães, proferiu voto de desempate, acompanhando o voto do relator, 
Conselheiro Fabio de Souza Camargo, pelo ñconhecimento e, no m®rito, pelo 
PARCIAL PROVIMENTO do Recurso de Revista apresentado em face do Acórdão 
n.º 2245/22 ï Primeira Câmara, para: (i) afastar a irregularidade contida no Achado 
n.Ü 2 (item ñ1.aò do Ac·rd«o recorrido), bem como, afastar a multa administrativa 
aplicada aos interessados no item ñ3ò do ac·rd«o, uma vez que n«o restou 
comprovado nos autos que o serviço não foi prestado, tampouco, que resultou em 
dano ao erário; (ii) afastar a irregularidade contida no Achado n.Ü 3 (item ñ1.bò do 
Acórdão recorrido), bem como, afastar a multa administrativa aplicada aos 
interessados no item ñ4ò do ac·rd«o, uma vez que restou comprovado nos autos que 
a unidade escolar está em funcionamento; (iii) afastar as determinações contidas nos 
itens ñ5.aò e ñ5.bò do Ac·rd«o recorrido, considerando que a municipalidade 
comprovou o seu cumprimento nos autos, à peças 186/189; e (iv) em relação ao item 
ñ2ò, pela manuten­«o do que foi deliberado no Ac·rd«o nÜ 2245/22 ï Primeira 
Câmara. Transitada em julgado a decisão, sigam os autos à Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções para providências. Após, com fundamento no art. 398, 
§ 1º do Regimento Interno, determino o encerramento do processo e o 
encaminhamento dos autos à Diretoria de Protocolo para arquivoò. No julgamento do 
processo nº 420278/23, de Recurso de Revista, da pauta do Conselheiro Fabio de 
Souza Camargo, o relator votou pelo ñCONHECIMENTO e, no m®rito, pelo 
PROVIMENTO do presente Recurso de Revista, reformando o Acórdão nº 1314/2023 
ï STP (peça 164), para efeitos de afastar as sanções impostas previstas no Art. 87, 
IV, ñdò e ñgò, da Lei Complementar nÜ 113/2005, referentes ao item ñb) Contrata­«o 
de empresa para prestação de serviços médico, de propriedade de servidor público, 
em contrariedade ao disposto no inciso III do Art. 9Ü da Lei Federal 8.666/93;ò 
devendo o feito ser convertido em ressalva. Após o trânsito em julgado, remetam-se 
os autos à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções para registro, e, 
posteriormente, à Diretoria de Protocolo para o encerramento do processo, nos 
termos do art. 398, Ä 1Ü e art. 168, VII, do Regimento Internoò, (voto vencido), 
acompanhado pelo Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva. O Conselheiro 
Augustinho Zucchi apresentou seu voto divergindo, do voto do relator, pelo 
ñCONHECIMENTO e no m®rito, NEGO PROVIMENTO ao Recurso de Revista 
interposto por KLEBER DE OLIVEIRA FONSECA, mantendo-se integralmente a 
decisão contido no Acórdão nº 1314/2023- STP. Após o trânsito em julgado, 
remetam-se os autos à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções para registro, 
e, posteriormente, à Diretoria de Protocolo para o encerramento do processo, nos 
termos do art. 398, Ä 1Ü e art. 168, VII, do Regimento Internoò, (voto vencedor), 
acompanhado pelos Conselheiros Ivan Lelis Bonilha, José Durval Mattos do Amaral 
e Ivens Zschoerper Linhares. Os autos foram redistribuídos ao Conselheiro 
Augustinho Zucchi por ter proferido voto vencedor. No julgamento do processo nº 
466030/23, de Recurso de Revista, da pauta do Conselheiro Fabio de Souza 
Camargo, o relator votou pelo ñconhecimento e, no m®rito, pelo PROVIMENTO do 
Recurso de Revista apresentado em face do Acórdão n.º 1288/23 ï Tribunal Pleno 
(peça 32), para: (i) julgar pela improcedência da Representação da Lei n.º 8.666/93 

n.º 376437/22 e, consequentemente: a) afastar a san­«o do item óiiô do Ac·rd«o 
recorrido imposta à Edna Cristina Faganelli Borges, Pregoeira do Município de 
Rebouças e responsável pelo Pregão Eletrônico n.º 49/2022; e b) afastar a 

determina­«o contida no item óiiiô do Ac·rd«o recorrido, ao Munic²pio de Rebou­as. 
Transitada em julgado a decisão, sigam os autos à Coordenadoria de Monitoramento 
e Execuções para providências. Após, com fundamento no art. 398, § 1º do 
Regimento Interno, determino o encerramento do processo e o encaminhamento dos 
autos ¨ Diretoria de Protocolo para arquivoò, (voto vencido). O Conselheiro José 
Durval Mattos do Amaral, apresentou seu voto divergindo, do voto do relator, pelo 
ñconhecimento e n«o provimento do recurso, mantendo-se a integralidade do 
Ac·rd«o n.Ü 1288/2023, do Tribunal Plenoò, (voto vencedor), acompanhado pelos 
Conselheiros Ivan Lelis Bonilha, Ivens Zschoerper Linhares, Maurício Requião de 
Mello e Silva e Augustinho Zucchi. Os autos foram redistribuídos ao Conselheiro José 
Durval Mattos do Amaral por ter proferido voto vencedor. No julgamento do processo 
nº 660961/23, de Recurso de Revisão, da pauta do Conselheiro Fabio de Souza 
Camargo, o relator votou pelo ñCONHECIMENTO e PROVIMENTO do presente 
Recurso de Revisão para que seja reformado o Acórdão nº 2363/20 ï Segunda 
Câmara a fim de promover o arquivamento do presente feito, sem julgamento do 
mérito, em virtude da não observância da garantia constitucional da razoável duração 
do processo na tramitação da Prestação de Contas de Transferência nº 317887/10, 
e os preju²zos ao exerc²cio do contradit·rio e da ampla defesa dela decorrentesò, 
(voto vencido), acompanhado pelo Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva. O 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha apresentou seu voto divergindo, do voto do relator, 
pelo ñn«o provimento do presente Recurso de Revis«o, mantendo-se inalterada a 
decisão consubstanciada no Acórdão nº 2759/23 ï Tribunal Plenoò, (voto vencedor), 
acompanhado pelos Conselheiros José Durval Mattos do Amaral, Ivens Zschoerper 
Linhares e Augustinho Zucchi. Os autos foram redistribuídos ao Conselheiro Ivan 
Lelis Bonilha por ter proferido voto vencedor. No julgamento do processo n° 
389150/23, Recurso de Revista, da pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, 
o Senhor Presidente, Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, proferiu voto 
de desempate, acompanhando o voto do relator, Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares, ñconhecer dos Recurso de Revista interposto pelo Sr. Jo«o Jaime Nunes 
Ferreira (peça 131), Presidente da Sociedade Evangélica Beneficente de Curitiba 
durante a gestão do Termo de Convênio n° 702010/2010, para rejeitar as preliminares 
de prescrição e ausência de individualização de conduta e, no mérito, negar-lhe 
provimentoò. No julgamento do processo n° 143525/23, de Representação da Lei n° 
8.666/1993, da pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, o Senhor 
Presidente, Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, proferiu voto de 
desempate, acompanhando o voto do relator, Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares, para ñjulgar improcedente a presente Representação da Lei nº 8.666/93, 
nos termos da fundamentação. Após o trânsito em julgado, encaminhem-se os autos 
à Diretoria de Protocolo para encerramento e arquivamento, com fulcro nos artigos 
168, inciso VII, e 398, § 3º, do Regimento Internoò. No julgamento do processo nº 
95429/21, de Denúncia, da pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, o relator votou 
pela ñPROCEDÊNCIA da presente Denúncia, reconhecendo a irregularidade no 
pagamento da verba Gratificação por Tempo Integral e Dedicação Exclusiva (GTIDE) 
aos empregados públicos da municipalidade, notadamente às empregadas públicas 
Sra. Patrícia Aparecida Sotoski Pinheiro, Sra. Ronisi de Oliveira Lutz e Sra. Maria 
Elaine Pacanaro; Pela expedição de DETERMINAÇÃO, a fim de que o Município 
cesse os pagamentos de quaisquer parcelas salariais a empregados públicos, sem 
expressa previsão legal. Para além, por entender não ser este o procedimento 
adequado à apuração de eventual dano ao erário, DEIXO de aplicar qualquer medida 
sancionatória e PUGNO pela abertura de Tomada de Contas Extraordinária, a fim de 
que, no citado procedimento específico, seja apurada a extensão do dano e, por 
conseguinte, fixada a responsabilização das partes envolvidas, abarcando, inclusive, 
a Procuradora do Município, tendo em vista a possível ocorrência de erro grosseiro 
no parecer exarado. Nestes termos, com o trânsito em julgado da presente decisão, 
determino a remessa destes autos à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções 
(CMEX), para as anotações devidas e, após, à Diretoria de Protocolo (DP), para 
encerramento do feitoò, (voto vencido), acompanhado pelo Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha. O Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva apresentou seu voto 
divergindo, do voto do relator, ñpropondo a n«o instaura­«o de Tomada de Contas 
Extraordin§ria. No mais, acompanhando o relatorò, (voto vencedor), acompanhado 
pelos Conselheiros José Durval Mattos do Amaral, Fabio de Souza Camargo e Ivens 
Zschoerper Linhares. Os autos foram julgados pela maioria e permaneceram com a 
mesma relatoria, nos termos do art. 458, §1º do Regimento Interno. No julgamento 
do processo nº 605464/23, de Recurso de Revista, da pauta do Conselheiro 
Augustinho Zucchi, o relator votou pelo ñCONHECIMENTO e pelo PROVIMENTO 
PARCIAL do Recurso de Revista interposto em face do Acórdão de Parecer Prévio 
n.º 364/23 ï Primeira Câmara, a fim de converter o opinativo para a emissão de 
Parecer Prévio pela REGULARIDADE COM RESSALVAS das contas do Município 
de Santana do Itararé no exercício de 2020 e de responsabilidade do Sr. Joás Ferraz 
Michetti em decorrência das seguintes impropriedades: (a) realização de despesas 
com publicidade institucional realizadas até 15 de agosto de 2020 em montante 
superior a média dos gastos nos 2 (dois) primeiros quadrimestres dos 3 (três) últimos 
anos que antecedem o pleito; (b) resultado orçamentário/financeiro deficitário de 
fontes não vinculadas a programas, convênios, operações de créditos e RPPS; (c) 
existência de obrigações de despesa contraídas nos últimos dois quadrimestres do 
mandato com parcelas a serem pagas no exercício seguinte sem suficiente 
disponibilidade de caixa, conforme critérios fixados no Prejulgado 15. Nestes termos, 
com o trânsito em julgado do presente, remetam-se os autos à Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções (CMEX) para anotações e providências necessárias. 
Após, encaminhe-se ao Gabinete da Presidência (GP) para comunicação ao Poder 
Legislativo do Município, nos termos do artigo 217-A, §6° do Regimento Interno. Por 
fim, à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivamento dos autosò, 
(voto vencedor), acompanhado pelos Conselheiros José Durval Mattos do Amaral, 
Fabio de Souza Camargo, Ivens Zschoerper Linhares e Maurício Requião de Mello e 
Silva. O Conselheiro Ivan Lelis Bonilha apresentou seu voto divergindo, do voto do 
relator, pelo ñn«o provimento do Recurso de Revistaò, (voto vencido), solicitando que 
se faça constar no processo sua declaração de voto, nos termos do art. 458, § 2º, do 
Regimento Interno. No julgamento do processo n° 193808/23, Representação da Lei 
n° 8.666/1993, da pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, o Senhor Presidente, 
Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães, proferiu voto de desempate, 
acompanhando o voto do relator, Conselheiro Augustinho Zucchi pela ñPARCIAL 
PROCEDÊNCIA da presente Representação da Lei n.º 8.666/93, a fim de reconhecer 
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a irregularidade do uso de pesquisa de preços desatualizada no Pregão Eletrônico nº 
90/2022, falhas na pesquisa de mercado e na composição do edital, consistentes na 
ausência de demonstração de vantajosidade da escolha, falta de correlação entre as 

disposições do edital e a execução contratual e ausência da planilha de composição 
de custos unitários. Para além, entendo necessária a expedição de: 1. 
RECOMENDAÇÃO, sem necessidade de acompanhamento dada sua natureza 
geral, ao MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS para que em futuros processos 
licitatórios promova avalição quantitativa de comparação de soluções de mercado 
possíveis, observe o prazo de validade das pesquisas de preço realizadas, a 
correlação entre as previsões editalícias e a futura execução contratual, 
especialmente com relação a prazos de vigência e cronograma de desembolso; 2. 
DETERMINAÇÃO, sem necessidade de acompanhamento dada sua natureza geral, 
ao MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DOS PINHAIS para que em futuros processos 
licitatórios seja apresentado orçamento detalhado em planilhas que demonstrem a 
composição de todos os custos para cada item a ser contratado. Nestes termos, com 
o trânsito em julgado do presente, remetam-se os autos à Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções (CMEX) para anotações e providências necessárias. 
Após, encaminhe-se à Diretoria de Protocolo (DP) para encerramento e arquivamento 
do processo, nos termos do artigo 398, §1º, do Regimento Interno deste Tribunal de 
Contas do Paran§ò. No julgamento do processo nº 141808/23, de Prestação de 
Contas Anual, da pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, o relator votou pela 
ñREGULARIDADE COM RESSALVAS das contas anuais prestadas pela 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO (SEED), referente ao exercício 
financeiro de 2022, de responsabilidade do Sr. Renato Feder, Secretário Estadual no 
período de 01/01/2022 a 31/12/2022, em razão de deficiências na fiscalização da 
execução dos contratos celebrados com as empresas terceirizadas, e, divergências 
nas informações contábeis do exercício de 2022. Expedição de DETERMINAÇÃO 
para que a SEED adote e comprove a este Tribunal de Contas, no prazo de 180 dias 
contados do trânsito em julgado da decisão o procedimento de levantamento, 
avaliação e registro contábil dos bens móveis, incluindo o inventário dos bens móveis, 
destacando os bens móveis estocados, de acordo com as diretrizes contidas no 
Manual de Contabilidade aplicada ao Setor Público - MCASP, nas Normas Brasileiras 
de Contabilidade Aplicadas ao Setor Público ï NBC TSP e no Manual dos 
Procedimentos Contábeis Patrimoniais aprovado pelo Decreto 8.955/2018. Nestes 
termos, após o trânsito em julgado, remetam-se os autos à Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções (CMEX) para registro e acompanhamento e, 
posteriormente, à Diretoria de Protocolo (DP) para o encerramento do processo, nos 
termos do art. 398, Ä 1Ü e art. 168, VII, do Regimento Internoò, (voto vencedor), 
acompanhado pelos Conselheiros Ivan Lelis Bonilha, José Durval Mattos do Amaral, 
Fabio de Souza Camargo e Ivens Zschoerper Linhares. O Conselheiro Maurício 
Requião de Mello e Silva apresentou seu voto divergindo, do voto do relator, pela 
ñirregularidade das contas anuais da SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCA¢ëO, 
exercício de 2022, ante à contratação de terceirizadas, com aplicação de MULTA do 
art.87, IV, g, da Lei Org©nica, ao gestor ¨ ®poca RENATO FEDERò, (voto vencido), 
solicitando que se faça constar no processo sua declaração de voto, nos termos do 
art. 458, § 2º, do Regimento Interno. Foram concedidos os pedidos de vista aos 
processos nºs: 766771/23, da pauta do Presidente Conselheiro Fernando Augusto 
Mello Guimarães, ao Conselheiro Substituto Thiago Barbosa Cordeiro; 503211/23, 
da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, ao Conselheiro Maurício Requião de 
Mello e Silva; 621885/23, da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, ao Conselheiro 
Augustinho Zucchi; 410060/23, da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, ao 
Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva; 87647/21, da pauta do Conselheiro 
Ivan Lelis Bonilha, ao Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral; 730661/22, da 
pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral, ao Conselheiro Maurício 
Requião de Mello e Silva; 238933/23, da pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos 
do Amaral, ao Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 475609/23, da pauta do Conselheiro 
Jose Durval Mattos do Amaral, ao Conselheiro Fabio de Souza Camargo; 478764/23, 
da pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral, ao Conselheiro Fabio de 
Souza Camargo; 710853/23, da pauta do Conselheiro Fabio de Souza Camargo, ao 
Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral; 783222/23, da pauta do Conselheiro 
Fabio de Souza Camargo, ao Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 590200/22, da pauta do 
Conselheiro Fabio de Souza Camargo, ao Conselheiro Jose Durval Mattos do 
Amaral; 403990/22, da pauta do Conselheiro Fabio de Souza Camargo, ao 
Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares; 616199/23, da pauta do Conselheiro Ivens 
Zschoerper Linhares, ao Conselheiro Fabio de Souza Camargo; 289010/18, da pauta 
do Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva, ao Conselheiro Augustinho 
Zucchi; 26331/24, da pauta do Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva, ao 
Conselheiro Fabio de Souza Camargo; 449062/20, da pauta do Conselheiro Maurício 
Requião de Mello e Silva, ao Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral; 661045/19, 
da pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, ao Conselheiro Maurício Requião de 
Mello e Silva; 557527/21, da pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, ao Conselheiro 
Ivan Lelis Bonilha; 696598/22, da pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, ao 
Conselheiro Fabio de Souza Camargo; 127554/23, da pauta do Conselheiro 
Augustinho Zucchi, ao Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva; 425995/16, da 
pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, ao Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares; 
276834/20, da pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, ao Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha; 277466/20, da pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, ao Conselheiro Ivan 
Lelis Bonilha; 775912/23, da pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, ao 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 776153/23, da pauta do Conselheiro Augustinho 
Zucchi, ao Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 801107/23, da pauta do Conselheiro 
Augustinho Zucchi, ao Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 511966/23, da pauta do 
Conselheiro Augustinho Zucchi, ao Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva; 
246308/23, da pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, ao Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha; 272732/23, da pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, ao Conselheiro 
Maurício Requião de Mello e Silva; 288647/23, da pauta do Conselheiro Augustinho 
Zucchi, ao Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva; 474335/23, da pauta do 
Conselheiro Augustinho Zucchi, ao Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral. O 
processo nº 664142/23, de Recurso de revisão, da pauta do Conselheiro Fabio de 
Souza Camargo, está com vistas para proferir voto de desempate do Senhor 
Presidente, por ter ocorrido empate na votação nesta Sessão Virtual nº 03 do Tribunal 
Pleno, tendo sido apresentado pelo relator o voto pelo ñconhecimento e proced°ncia 
do Recurso de Revisão, para que sejam julgadas regulares com ressalvas as contas 
do Município de General Carneiro, referentes ao exercício de 2014, ressalvando a 
razão da existência de déficit financeiro nas fontes livres e, mantendo as demais 
ressalvas do item II, do Acórdão de Parecer Prévio nº 173/21 ï S2C (peça 56). Ainda, 

pelo afastamento das multas administrativas aplicadas em razão das ressalvas acima 
apontadas, ao responsável Joel Ricardo Martins Ferreiraò, acompanhado dos 
Conselheiros Maurício Requião de Mello e Silva e Augustinho Zucchi. O Conselheiro 

Ivens Zschoerper Linhares divergiu pelo ñn«o provimento do recursoò, sendo 
acompanhado pelos Conselheiros Ivan Lelis Bonilha e José Durval Mattos do Amaral. 
Mantiveram-se com vista os processos nºs: 813997/23, da pauta do Conselheiro Ivan 
Lelis Bonilha, ao Conselheiro Fabio de Souza Camargo; 666242/23, da pauta do 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, ao Conselheiro Augustinho Zucchi; 247126/23, da 
pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, ao Conselheiro Maurício Requião de Mello 
e Silva; 282746/23, da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, ao Conselheiro 
Maurício Requião de Mello e Silva; 288442/23, da pauta do Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha, ao Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva; 221821/13, da pauta do 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, ao Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva; 
818993/15, da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, ao Conselheiro Substituto 
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; 440514/21, da pauta do Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha, ao Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; 493778/22, 
da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, ao Conselheiro Maurício Requião de 
Mello e Silva; 719156/22, da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, ao Conselheiro 
Maurício Requião de Mello e Silva; 733108/22, da pauta do Conselheiro Jose Durval 
Mattos do Amaral, ao Conselheiro Augustinho Zucchi; 766399/22, da pauta do 
Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral, ao Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 
691774/22, da pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral, ao Conselheiro 
Maurício Requião de Mello e Silva; 113169/22, da pauta do Conselheiro Jose Durval 
Mattos do Amaral, ao Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva; 744358/20, da 
pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral, ao Conselheiro Maurício 
Requião de Mello e Silva; 119674/20, da pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos 
do Amaral, ao Conselheiro Augustinho Zucchi; 421665/23, da pauta do Conselheiro 
Jose Durval Mattos do Amaral, ao Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva; 
431407/23, da pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral, ao Conselheiro 
Maurício Requião de Mello e Silva; 481790/23, da pauta do Conselheiro Fabio de 
Souza Camargo, ao Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva; 365005/23, da 
pauta do Conselheiro Fabio de Souza Camargo, ao Conselheiro Maurício Requião 
de Mello e Silva; 544082/23, da pauta do Conselheiro Fabio de Souza Camargo, ao 
Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva; 254840/23, da pauta do Conselheiro 
Fabio de Souza Camargo, ao Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares; 255102/23, da 
pauta do Conselheiro Fabio de Souza Camargo, ao Conselheiro Maurício Requião 
de Mello e Silva; 291729/23, da pauta do Conselheiro Fabio de Souza Camargo, ao 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 13677/23, da pauta do Conselheiro Fabio de Souza 
Camargo, ao Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 628452/22, da pauta do Conselheiro 
Ivens Zschoerper Linhares, ao Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva; 
472257/18, da pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, ao Conselheiro Jose 
Durval Mattos do Amaral; 89789/23, da pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares, ao Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva; 638504/11, da pauta do 
Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, ao Conselheiro Maurício Requião de Mello e 
Silva; 262290/23, da pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, ao 
Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva; 178191/23, da pauta do Conselheiro 
Ivens Zschoerper Linhares, ao Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva; 
497822/19, da pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, ao Conselheiro Substituto 
Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; 189963/22, da pauta do Conselheiro Augustinho 
Zucchi, ao Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; 260633/22, da 
pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, ao Conselheiro Maurício Requião de Mello 
e Silva; 779302/22, da pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, ao Conselheiro 
Substituto Sérgio Ricardo Valadares Fonseca; 262191/20, da pauta do Conselheiro 
Augustinho Zucchi, ao Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 275560/20, da pauta do 
Conselheiro Augustinho Zucchi, ao Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 276087/20, da 
pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, ao Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 
276613/20, da pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, ao Conselheiro Ivan Lelis 
Bonilha; 277261/20, da pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, ao Conselheiro Ivan 
Lelis Bonilha; 277393/20, da pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, ao 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 277415/20, da pauta do Conselheiro Augustinho 
Zucchi, ao Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 277571/20, da pauta do Conselheiro 
Augustinho Zucchi, ao Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 524847/23, da pauta do 
Conselheiro Augustinho Zucchi, ao Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva; 
263520/23, da pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, ao Conselheiro Maurício 
Requião de Mello e Silva; 281979/23, da pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, 
ao Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva; 474130/23, da pauta do 
Conselheiro Augustinho Zucchi, ao Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Valadares 
Fonseca; 719575/23, da pauta do Conselheiro Substituto Cláudio Augusto Kania, ao 
Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva; 340428/23, da pauta da Conselheira 
Substituta Muryel Hey, ao Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva. O 
julgamento do processo nº 209278/21, de Processo de Membro do Tribunal, da pauta 
do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, aguarda voto de desempate, do Senhor 
Presidente, tendo em vista que na 2ª Sessão Virtual, realizada entre os dias 05 e 08 
de fevereiro de 2024, houve empate na votação, tendo sido apresentado pelo relator 
o voto pelo ñdeferimento do pedido de abono de permanência apresentado pelo 
Auditor Cl§udio Augusto Kania, com efeito a partir de 26/10/2020ò, sendo 
acompanhado pelos Conselheiros Fabio de Souza Camargo e Maurício Requião de 
Mello e Silva. O Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, divergiu pelo ñindeferimento 
do pedidoò, sendo acompanhado pelos Conselheiros José Durval Mattos do Amaral 
e Augustinho Zucchi. O julgamento do processo nº 490306/23, de Embargos de 
Declaração, da pauta do Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva, aguarda 
voto de desempate, do Senhor Presidente, tendo em vista que na 1ª Sessão Virtual, 
realizada entre os dias 22 e 25 de janeiro de 2024, houve empate na votação tendo 
sido apresentado pelo relator o voto pelo ñCONHECIMENTO e ACOLHIMENTO dos 
embargos de declaração, suprindo a omissão verificada no Acórdão n. 1902/23 ï 
STP, de modo a apreciar a divergência jurisprudencial com a Uniformização de 
Jurisprudência n. 3 do TCE/PR, relativa à necessidade de demonstração do dano ao 
erário que fundamenta a obrigação de ressarcimento. Consequentemente, afasto as 
determinações referentes à previsão de taxa de administração, ao ressarcimento do 
valor pago a título de taxa de administração e à multa proporcional ao dano referente 
aos pagamentos a título de taxa de administração (itens I, letra b, II e III do Acórdão 
n. 3031/17 ï S2C), uma vez que não é ilícita a inclusão de cláusulas para a 
remuneração de custos indiretos e que, no caso em tela, a impropriedade da conduta 
dos interessados teve relação com a insuficiente comprovação dos custos 
administrativos, que deveriam ter caráter indenizatório, situação essa que não afasta 
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a presunção de legitimidade da sua aplicação, que só pode ser afastada nos casos 
de demonstrada lesão ao erário, visto que não identifico má-fé, dolo ou erro grosseiro 
na conduta dos interessados e que os serviços foram satisfatoriamente prestados. 

Mantenho os demais itens do dispositivo: I- Julgar irregulares as contas referentes 
aos Termos de Parceria nº 01, 02 e 03/2012, celebrados entre o Município de Terra 
Roxa e o Instituto Confiancce, de responsabilidade da Sra. Clarice Lourenço Theriba, 
Presidente da entidade no período de 30/03/2011 a 29/03/2017, do Sr. Donaldo 
Wagner, Prefeito Municipal de Terra Roxa no período de 01/07/2011 a 31/12/2012 e 
do Sr. Ivan Reis da Silva, Prefeito Municipal de Terra Roxa no período de 01/01/2013 
a 20/06/2016, nos termos do art. 16, III, da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, 
em razão das seguintes constatações: a) Terceirização imprópria dos serviços 
públicos na área de saúde, mediante celebração do Termo de Parceria 03/2012, de 
responsabilidade dos gestores públicos municipais, em ofensa ao artigo 3º, Caput da 
Lei 9.790/99, pois se destinou exclusivamente ao fornecimento de mão de obra; [...] 
c) Ausência de comprovação do saldo final das parcerias 02 e 03/2012 e da 
destinação de valores debitados na conta corrente específica, de responsabilidade 
solidária do Instituto Confiancce e da Sra. Clarice Lourenço Theriba. [...] IV- 
Determinar a devolução parcial dos recursos repassados, no valor de R$ 61.623,45 
(sessenta e um mil, seiscentos e vinte e três reais e quarenta e cinco centavos), 
devidamente corrigidos a partir das datas constantes no quadro demonstrativo que 
acompanha o Achado nº 03 do Relatório de Inspeção 01/2016, de forma solidária, 
pelo Instituto Confiancce e pela Sra. Clarice Lourenço Theriba, em razão da 
existência de saldo bancário na conta de aplicação 46658-1 e da transferência sem 
comprovação do saldo da conta corrente 46657-3; V- Aplicar multa proporcional ao 
dano, com base no art. 89, § 1º, I e II, da Lei Complementar Estadual nº. 113/2005, 
combinado com o art. 10 da Lei Federal nº. 8.429/92, contra a Sra. Clarice Lourenço 
Theriba, fixada em 30% do valor da condenação indicada no item precedente; VI- 
Aplicar multa aos Srs. Donaldo Wagner e Ivan Reis da Silva prevista no artigo 87, IV, 
ñgò, para cada agente p¼blico, pela impr·pria terceiriza­«o de servi­os de sa¼de, 
ainda que complementares, pela indevida celebração de parceria com entidade 
qualificada como OSCIP para fornecimento exclusivo de mão de obra, em ofensa aos 
ditames da Lei 9.790/99; VII- Incluir o nome do Sr. Donaldo Wagner, Prefeito do 
Município de Terra Roxa, no período 01/07/2011 a 31/12/2012, do Sr. Ivan Reis da 
Silva, Prefeito do Município de Terra Roxa, no período 01/01/2013 a 31/12/2016 e da 
Sra. Clarice Lourenço Theriba, Presidente do Instituto Confiancce no período 
inspecionado, no cadastro dos agentes públicos com contas irregulares, para os fins 
dos arts. 515 a 520 do Regimento Interno deste Tribunal; VIII- Aplicar contra o 
Instituto Confiancce a sanção de Declaração de Inidoneidade e de determinação de 
proibição de contratação com o poder público, de que trata o art. 97 da Lei Orgânica 
deste Tribunal; IX- Encaminhar cópias desta decisão ao Ministério Público Estadual, 
para as provid°ncias cab²veis, dentro de suas atribui­»es institucionaisò, 
acompanhado dos Conselheiros José Durval Mattos do Amaral e Fabio de Souza 
Camargo. O Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares divergiu pelo ñconhecimento e 
não provimento dos embargos de declaração opostos, com a manutenção integral da 
decisão embargadaò, sendo acompanhado pelos Conselheiros Ivan Lelis Bonilha e 
Augustinho Zucchi. O Senhor Presidente, Conselheiro Fernando Augusto Mello 
Guimarães, se manifestou ñconsiderando meu impedimento para votar a mat®ria, 
mesmo que em razão do voto de desempate, designo para tal função o Conselheiro 
Substituto Sergio Ricardo Valadares Fonseca, encaminhando-se para inclusão no 
quórum de votação o Conselheiro Substituto designadoò. Foram adiados os 
julgamentos dos processos nºs: 167521/23 (Adiado para análise de voto divergente), 
495987/23 (Adiado por alteração no quórum), 503840/23 (Adiado para análise de 
voto divergente), da pauta do Conselheiro Jose Durval Mattos do Amaral; 20273/23 
(Adiado para análise de voto divergente), da pauta do Conselheiro Fabio de Souza 
Camargo; 293730/23 (Adiado para análise de voto divergente), da pauta do 
Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares; 219890/23 (Adiado aguardando proposta de 
voto do relator), 19438/23 (Adiado pelo Presidente), da pauta do Conselheiro 
Maurício Requião de Mello e Silva; 857159/18 (Adiado por haver pedido de 
sustentação oral), 101044/23 (Adiado para análise de voto divergente), 470038/23 
(Adiado por haver pedido de sustentação oral), da pauta do Conselheiro Augustinho 
Zucchi. O processo nº 495987/23, da pauta do Conselheiro José Durval Mattos do 
Amaral, foi adiado para recomposição do quórum de julgamento, em razão do 
Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva ter declarado seu impedimento. O 
processo nº 503840/23, da pauta do Conselheiro José Durval Mattos de Amaral, foi 
adiado para a próxima sessão ordinária no Plenário Virtual do Tribunal Pleno, por ter 
sido apresentado voto divergente, pelo Conselheiro Ivan Lelis Bonilha. O processo nº 
167521/23, da pauta do Conselheiro José Durval Mattos do Amaral, foi adiado para 
a próxima sessão ordinária no Plenário Virtual do Tribunal Pleno, por ter sido 
apresentado voto divergente, pelo Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva. O 
processo nº 20273/23, da pauta do Conselheiro Fabio de Souza Camargo, foi adiado 
para a próxima sessão ordinária no Plenário Virtual do Tribunal Pleno, por ter sido 
apresentado voto divergente, pelo Conselheiro Augustinho Zucchi. O processo nº 
293730/23, da pauta do Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, foi adiado para a 
próxima sessão ordinária no Plenário Virtual do Tribunal Pleno, por ter sido 
apresentado voto divergente, pelo Conselheiro Ivan Lelis Bonilha. O processo nº 
219890/23, da pauta do Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva, foi adiado 
para a próxima sessão ordinária no Plenário Virtual do Tribunal Pleno, para anexar a 
proposta de voto no sistema de votação. O processo nº 19438/23, da pauta do 
Conselheiro Maurício Requião de Mello e Silva, foi adiado, pelo Presidente, 
Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, que está presidindo a sessão nesse 
processo, em razão da declaração de suspeição do Conselheiro Fernando Augusto 
Mello Guimarães, para a próxima sessão ordinária no Plenário Virtual do Tribunal 
Pleno, para deliberação do Tribunal Pleno, em sessão presencial, do conflito de 
competência suscitado pelo Conselheiro Ivan Lelis Bonilha ñem aten­«o ao Ä 1Ü do 
art. 346-A do Regimento Interno, suscito conflito de competência em relação ao 
presente Pedido Rescisório, nos termos indicados preliminarmente pelo recorrente. 
Vislumbro a ocorrência de prevenção obrigatória, conforme art. 346, inciso VII, do 
Regimento Interno, dada a conexão com os autos 701885/22 de minha relatoria, pois 
ambos os processos possuem origem no Relatório Preliminar nº 29/12, originalmente 
tratado na Tomada de Contas Extraordin§ria nÜ 431373/11ò. O processo nº 
857159/18, da pauta do Conselheiro Augustinho Zucchi, foi adiado para próxima 
sessão Virtual do Tribunal Pleno, para fins de deferimento do pedido de sustentação 
oral, anexado aos autos. O processo nº 101044/23, da pauta do Conselheiro 
Augustinho Zucchi, foi adiado para a próxima sessão ordinária no Plenário Virtual do 
Tribunal Pleno, por ter sido apresentado voto divergente, pelo Conselheiro Maurício 

Requião de Mello e Silva. O processo nº 470038/23, da pauta do Conselheiro 
Augustinho Zucchi, foi adiado para próxima sessão Virtual do Tribunal Pleno, para 
fins de deferimento do pedido de sustentação oral, anexado aos autos. Permaneceu 

adiado o julgamento do processo nº 285907/23, (Adiado por pedido do relator), da 
pauta do Conselheiro Substituto Sérgio Ricardo Valadares Fonseca. Foram retirados 
de pauta os processos nºs: 187211/20 (Retirado de Pauta), 328684/21 (Retirado de 
Pauta), 698450/22 (Retirado de Pauta), da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha; 
499850/23 (Retirado de Pauta), da pauta do Conselheiro Maurício Requião de Mello 
e Silva; 355166/23 (Retirado de Pauta), 753617/23 (Retirado de Pauta), da pauta do 
Conselheiro Augustinho Zucchi. O Senhor Presidente, Conselheiro Fernando 
Augusto Mello Guimarães, declarou seu impedimento no julgamento do processo nº 
328684/21, tendo sido convocado o Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares para a 
Presidência e convocado a Conselheira Substituta Muryel Hey, para composição do 
quórum de julgamento. O processo foi retirado de pauta a pedido do Relator, 
Conselheiro Ivan Lelis Bonilha. O Conselheiro Ivens Zschoerper Linhares, declarou 
seu impedimento no julgamento do processo nº 59170/24, tendo sido convocado o 
Conselheiro Substituto Jose Mauricio de Andrade Neto, para composição do quórum 
de julgamento. O Conselheiro Mauricio Requião de Mello e Silva, declarou sua 
suspeição no julgamento dos processos nºs: 766771/23 e 369094/23, tendo sido 
convocado o Conselheiro Substituto Thiago Barbosa Cordeiro, para composição do 
quórum de julgamento. O Conselheiro Augustinho Zucchi, declarou seu impedimento 
no processo nº 698450/22, da pauta do Conselheiro Ivan Lelis Bonilha, tendo sido 
convocado o Conselheiro Substituto Livio Fabiano Sotero Costa, para composição do 
quórum de julgamento. Não houve pauta de julgamento dos Conselheiros Substitutos 
Thiago Barbosa Cordeiro, Tiago Alvarez Pedroso, Livio Fabiano Sotero Costa e José 
Maurício de Andrade Neto. Transcorrida a fase de julgamento, às quinze horas, (15h), 
do dia vinte e nove do mês de fevereiro do ano de dois mil e vinte e quatro 
(29/02/2024), o Senhor Presidente encerrou a Terceira Sessão do Tribunal Pleno, 
convocando a próxima Sessão Ordinária para realização entre os dias onze e 
quatorze do mês de março do ano de dois mil e vinte e quatro (11 e 14/03/2024), no 
horário previsto na Resolução n° 77/2020. E, para constar, lavrou-se a presente Ata, 
que vai assinada pela Secretária do Tribunal Pleno, Maria das Graças Greco, e pelo 
Presidente do Tribunal Pleno, Conselheiro Fernando Augusto Mello Guimarães. 
************************************************************************************************ 
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PROCESSO Nº:-633603/23 
ASSUNTO:-PRESTAÇÃO DE CONTAS DE EXTINÇÃO DE ENTIDADE 
ENTIDADE:-CENTRAL GERADORA EOLICA SAO BENTO DO NORTE I S/A 
INTERESSADO:-MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ 
ADVOGADO / PROCURADOR-GERONIMO AMILTON THOMAZI, MARIA 
CRISTINA NAVARRO LINS PAUL, RENATA CAROLINE TALEVI DA COSTA, 
ROBERLEI ALDO QUEIROZ, ROBERTO CHYLAJENKO ZARPELON, RONALDO 
BOSCO SOARES, SONIA MARIA PIMENTEL LOBO, TATIANE RAMTHUN GUMZ 
RELATOR:-CONSELHEIRO AUGUSTINHO ZUCCHI 
ACÓRDÃO Nº 711/24 - TRIBUNAL PLENO 
Prestação de Contas de Extinção de Entidade. CENTRAL GERADORA EOLICA SAO 
BENTO DO NORTE I S.A, exercício de 2023 ï Sociedade de Economia Mista. Grupo 
Copel.  Instrução da 7ª ICE, CGE e Parecer do MPC pela regularidade. Pela 
Regularidade das Contas. 
1. RELATÓRIO 
Tratam os presentes autos de prestação de contas de extinção da Empresa 
CENTRAL GERADORA EOLICA SAO BENTO DO NORTE I S.A., exercício 2023, em 
virtude da transformação da Companhia Paranaense de Energia ï COPEL em 
Corporação, por meio da alienação parcial das ações, decorrente da Lei Estadual nº 
21.272/22. 
Após primeira análise das unidades técnicas, em resposta ao contraditório, a 
jurisdicionada complementou a juntada de documentos exigidos para formação dos 
autos do processo de Prestação de Contas de Extinção da Entidade, conforme rol 
disposto no art. 5º da Instrução Normativa nº 161/21. 
Em conclusão, a Coordenadoria de Gestão Estadual (CGE) considerou REGULAR a 
Prestação de Contas de Extinção, emitindo a Instrução nº 80/24 (peça 27), de onde 
extrai-se o fragmento infra: 
ñ3. CONCLUSëO 
Procedida a análise do ponto de vista legal e contábil da Prestação de Contas de 
Extinção da CENTRAL GERADORA EOLICA SAO BENTO DO NORTE I S/A, 
alicerçada nos exames procedidos por esta Coordenadoria, delimitados pelo escopo 
da Instrução Normativa nº 161/2021 e pelos itens de análise aqui expostos, foi 
possível verificar os atos praticados pelos responsáveis pela extinção da Entidade. 
Os exames realizados se pautaram pela legislação vigente e demais dispositivos que 
norteiam as Entidades ligadas à Administração Pública. 
[...] 
À luz das constatações relatadas nesta Instrução, a presente Prestação de Contas 
de Extinção pode ser considerada regular, com a consequente possibilidade de sua 
baixa nos sistemas deste Tribunal de Contas.ò (destacamos) 
Por seu turno, o Ministério Público de Contas (MPC) lavrou Parecer nº 108/24-5PC 
(peça 28), acompanhando o opinativo da CGE, discorrendo que ñTendo em vista a 
análise técnico-contábil empreendida pela D. Coordenadoria de Gestão Estadual e, 
especialmente, a constatação de que a documentação anexada às peças n.os 21/26 
foi capaz de sanear as anomalias anteriormente detectadas, este Ministério Público 
não se opõe ao julgamento no sentido da regularidade das presentes contas de 
extinção da CENTRAL GERADORA EOLICA SÃO BENTO DO NORTE I S.A.ò 
(destacamos) 
É o Relatório. 
2. FUNDAMENTAÇÃO 
Compulsando os autos verifico que a prestação de contas de extinção da Empresa 
CENTRAL GERADORA EOLICA SÃO BENTO DO NORTE I S.A. refere-se ao 
período de 01/01/2023 a 11/08/2023, data a partir da qual a Copel passou a operar 
como Corporação, deixando de se submeter a égide fiscalizatória do Tribunal de 
Contas do Estado do Paraná. 
Contudo, observo que no período mencionado, supra, em que estava adstrito à esta 
Corte de Contas, teve sua prestação de contas fiscalizada pela 7ª Inspetoria de 
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Controle Externo (7ª ICE), superintendida pelo DD. Conselheiro Ivens Zschoerper 
Linhares, que, após saneamento dos achados desta ICE, pela jurisdicionada, a 
Coordenadoria de Gestão Estadual emitiu parecer pela regularidade das contas, teor 

conclusivo seguindo pelo douto Parquet de Contas. 
Nessa toada, referente à extinção da entidade como ente sujeito à fiscalização desta 
Corte de Contas, observo, de igual forma, o preenchimento dos requisitos insculpidos 
no art. 5º da Instrução Normativa nº 161/21, condizentes à apresentação dos 
documentos exigidos para o processo de Prestação de Contas de Extinção da 
Entidade, tendo a aquiescência da CGE, também neste aspecto. 
Por tais razões, em virtude da simetria nas manifestações das unidades técnicas, 
aliada ao Parecer do Parquet de Contas, cinjo-me ao entendimento entabulado por 
estes órgãos, estando presentes elementos suficientes para convicção do voto 
proferido. 
3.  VOTO 
Diante do exposto, alicerçado pelos opinativos dos órgãos técnicos e pelo parecer 
ministerial, VOTO pela REGULARIDADE da prestação de contas de extinção da 
CENTRAL GERADORA EOLICA SÃO BENTO DO NORTE I S.A, exercício de 
2023. 
Com o trânsito em julgado do presente, encaminhe-se à Coordenadoria de Sistemas 
e Informações da Fiscalização (COSIF), à Diretoria de Tecnologia da Informação 
(DTI) e à Diretoria de Protocolo (DP), para que procedam às devidas baixas e 
anotações nos sistemas do Tribunal, conforme determina o art. 15 da Instrução 
Normativa nº 161/21. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro AUGUSTINHO ZUCCHI, 
por unanimidade, em: 
I - Julgar REGULARES a prestação de contas de extinção da CENTRAL GERADORA 
EOLICA SÃO BENTO DO NORTE I S.A, exercício de 2023; 
II -  com o trânsito em julgado do presente, encaminhar à Coordenadoria de Sistemas 
e Informações da Fiscalização (COSIF), à Diretoria de Tecnologia da Informação 
(DTI) e à Diretoria de Protocolo (DP), para que procedam às devidas baixas e 
anotações nos sistemas do Tribunal, conforme determina o art. 15 da Instrução 
Normativa nº 161/21. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, 
FABIO DE SOUZA CAMARGO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, MAURÍCIO 
REQUIÃO DE MELLO E SILVA e AUGUSTINHO ZUCCHI e o Auditor LIVIO 
FABIANO SOTERO COSTA. 
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
VALERIA BORBA. 
Tribunal Pleno, 27 de março de 2024 ï Sessão Ordinária nº 8. 
AUGUSTINHO ZUCCHI 
Conselheiro Relator 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-124966/24 
ASSUNTO:-HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES 
ENTIDADE:-MUNICIPIO DE COLOMBO 
INTERESSADO:-MUNICIPIO DE COLOMBO 
RELATOR:-CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 716/24 - TRIBUNAL PLENO 
Homologação de recomendações propostas pela Coordenadoria de Auditorias. 
Mobilidade Urbana. Plano Anual de Fiscalização de 2023. Homologação. 
1. RELATÓRIO 
A Coordenadoria de Auditorias realizou procedimento de fiscalização contemplado 
no Plano Anual de Fiscalização do TCEPR de 2023, na área de Mobilidade Urbana, 
no Município de Colombo. 
A auditoria tinha como objetivo geral avaliar se o município faz adequada gestão para 
fomentar a mobilidade urbana sustentável nos moldes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana (lei nº 12.587/2012) e como objetivos específicos verificar se: os 
processos de tomada de decisão são institucionalmente articulados e objetivamente 
fundamentados; os investimentos públicos estão alinhados ao planejamento 
municipal da mobilidade; planejamento territorial concorre para a mobilidade 
sustentável; atua para melhorar a segurança e viabilizar condições que estimulem 
deslocamentos urbanos em modais prioritários; atua para conscientizar a população 
e incorpora sua participação. 
A Coordenadoria-Geral de Fiscalização, Despacho nº 168/2024 (peça 6), esclareceu, 
que estão sendo levadas à apreciação para fins de homologação 16 (dezesseis) 
recomendações constantes no Quadro de Recomendações (peça 3) e que foram 
compiladas dos referidos Relatórios de Fiscalização (peças 4 e 5). 
Ao final, afirmou que as sugestões de recomendação estão de acordo com o padrão 
adotado pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização, e remeteu o procedimento à esta 
Presidência, nos termos do art. 16, LX, e art. 267-A, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno, 
para instauração do processo de homologação das recomendações, distribuição ao 
Presidente e posterior tramitação nos termos do art. 267-A, para fins do previsto no 
art. 5º, XLII, do Regimento Interno. 
O processo foi autuado como Homologação de Recomendações, Despacho nº 
897/2024 (peça 7) e, na sequência, os autos retornaram ao gabinete da 
presidência. 
2. VOTO 
Tendo em vista o que foi apresentado pela Coordenadoria de Auditorias no presente 
Relatório de Fiscalização é possível constatar a necessidade de melhorias nos 
procedimentos resultantes das fiscalizações na área de Mobilidade Urbana, que são 
merecedoras de recomendações por parte desta Corte de Contas a fim de que as 
Entidades possam, tomando ciência delas, corrigi-las. 
A meu ver, irretocáveis são as avaliações dos achados assim como as 
recomendações propostas, motivo pelo qual acolho-as integralmente. 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
- homologar as recomendações, propostas pela Coordenadoria de Auditorias, nos 
termos do Relatório de Fiscalização e do Quadro de Recomendações (peça 3 ï 
abaixo reproduzida) resultante das fiscalizações na área de Mobilidade Urbana no 
Município de Colombo. 
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- determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) à Coordenadoria-Geral de Fiscalização, para o cumprimento do disposto no 
artigo 267-A, § 6.º, do Regimento Interno; 

b) à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, com fundamento no inciso I 
do art. 175-L, do Regimento Interno; 
c) posteriormente, determinar o encerramento do processo e o arquivamento dos 
autos junto à Diretoria de Protocolo. 
VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 
I -  Homologar as recomendações, propostas pela Coordenadoria de Auditorias, nos 
termos do Relatório de Fiscalização e do Quadro de Recomendações (peça 3 ï 
abaixo reproduzida) resultante das fiscalizações na área de Mobilidade Urbana no 
Município de Colombo. 
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II - determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) à Coordenadoria-Geral de Fiscalização, para o cumprimento do disposto no 
artigo 267-A, § 6.º, do Regimento Interno; 
b) à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, com fundamento no inciso I 
do art. 175-L, do Regimento Interno; 
c) posteriormente, determinar o encerramento do processo e o arquivamento dos 
autos junto à Diretoria de Protocolo. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, 
FABIO DE SOUZA CAMARGO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, MAURÍCIO 
REQUIÃO DE MELLO E SILVA e AUGUSTINHO ZUCCHI. 
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
VALERIA BORBA. 
Plenário Virtual, 27 de março de 2024 ï Sessão Ordinária Virtual    nº 5. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-125024/24 
ASSUNTO:-HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE PINHAIS 
INTERESSADO:-MUNICÍPIO DE PINHAIS 
RELATOR:-CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 718/24 - TRIBUNAL PLENO 
Homologação de recomendações propostas pela Coordenadoria de Auditorias. 
Mobilidade Urbana. Município de Pinhais. Plano Anual de Fiscalização de 2023. 
Homologação. 
1. RELATÓRIO 
A Coordenadoria de Auditorias realizou procedimento de fiscalização contemplado 
no Plano Anual de Fiscalização do TCEPR de 2023, na área de Mobilidade Urbana, 
no Município de Pinhais. 
A auditoria tinha como objetivo geral avaliar se o município faz adequada gestão para 
fomentar a mobilidade urbana sustentável nos moldes da Política Nacional de 
Mobilidade Urbana (lei nº 12.587/2012) e como objetivos específicos verificar se: os 
processos de tomada de decisão são institucionalmente articulados e objetivamente 
fundamentados; os investimentos públicos estão alinhados ao planejamento 
municipal da mobilidade; planejamento territorial concorre para a mobilidade 
sustentável; atua para melhorar a segurança e viabilizar condições que estimulem 
deslocamentos urbanos em modais prioritários; atua para conscientizar a população 
e incorpora sua participação. 
A Coordenadoria-Geral de Fiscalização, Despacho nº 170/2024 (peça 6), esclareceu, 
que estão sendo levadas à apreciação para fins de homologação 10 (dez) 
recomendações constantes no Quadro de Recomendações (peça 3) e que foram 
compiladas dos referidos Relatórios de Fiscalização (peças 4 e 5). 
Ao final, afirmou que as sugestões de recomendação estão de acordo com o padrão 
adotado pela Coordenadoria-Geral de Fiscalização, e remeteu o procedimento à esta 
Presidência, nos termos do art. 16, LX, e art. 267-A, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno, 
para instauração do processo de homologação das recomendações, distribuição ao 
Presidente e posterior tramitação nos termos do art. 267-A, para fins do previsto no 
art. 5º, XLII, do Regimento Interno. 
O processo foi autuado como Homologação de Recomendações, Despacho nº 
877/2024 (peça 7) e, na sequência, os autos retornaram ao gabinete da presidência. 
2. VOTO 
Tendo em vista o que foi apresentado pela Coordenadoria de Auditorias no presente 
Relatório de Fiscalização é possível constatar a necessidade de melhorias nos 
procedimentos resultantes das fiscalizações na área de Mobilidade Urbana, que são 
merecedoras de recomendações por parte desta Corte de Contas a fim de que as 
Entidades possam, tomando ciência delas, corrigi-las. 
A meu ver, irretocáveis são as avaliações dos achados assim como as 
recomendações propostas, motivo pelo qual acolho-as integralmente. 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
- homologar as recomendações, propostas pela Coordenadoria de Auditorias, nos 
termos do Relatório de Fiscalização e do Quadro de Recomendações (peça 3 ï 
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abaixo reproduzida) resultante das fiscalizações na área de Mobilidade Urbana no 
Município de Pinhais. 

 

 
- determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
d) à Coordenadoria-Geral de Fiscalização, para o cumprimento do disposto no 
artigo 267-A, § 6.º, do Regimento Interno; 
e) à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, com fundamento no inciso I 
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do art. 175-L, do Regimento Interno; 
f) posteriormente, determinar o encerramento do processo e o arquivamento dos 
autos junto à Diretoria de Protocolo. 

VISTOS, relatados e discutidos, 
ACORDAM 
OS MEMBROS DO TRIBUNAL PLENO do TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
DO PARANÁ, nos termos do voto do Relator, Conselheiro FERNANDO AUGUSTO 
MELLO GUIMARÃES, por unanimidade, em: 
I -  Homologar as recomendações, propostas pela Coordenadoria de Auditorias, nos 
termos do Relatório de Fiscalização e do Quadro de Recomendações (peça 3 ï 
abaixo reproduzida) resultante das fiscalizações na área de Mobilidade Urbana no 
Município de Pinhais. 
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II - determinar, após o trânsito em julgado da decisão, as seguintes medidas: 
a) à Coordenadoria-Geral de Fiscalização, para o cumprimento do disposto no 
artigo 267-A, § 6.º, do Regimento Interno; 
b) à Coordenadoria de Monitoramento e Execuções, com fundamento no inciso I 
do art. 175-L, do Regimento Interno; 

c) posteriormente, determinar o encerramento do processo e o arquivamento dos 
autos junto à Diretoria de Protocolo. 
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros FERNANDO AUGUSTO MELLO 
GUIMARÃES, IVAN LELIS BONILHA, JOSE DURVAL MATTOS DO AMARAL, 
FABIO DE SOUZA CAMARGO, IVENS ZSCHOERPER LINHARES, MAURÍCIO 
REQUIÃO DE MELLO E SILVA e AUGUSTINHO ZUCCHI. 
Presente a Procuradora Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas, 
VALERIA BORBA. 
Plenário Virtual, 27 de março de 2024 ï Sessão Ordinária Virtual    nº 5. 
FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
Presidente 
 
PROCESSO Nº:-146684/24 
ASSUNTO:-HOMOLOGAÇÃO DE RECOMENDAÇÕES 
ENTIDADE:-MUNICÍPIO DE ANDIRÁ 
INTERESSADO:-MUNICÍPIO DE ANDIRÁ 
RELATOR:-CONSELHEIRO FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES 
ACÓRDÃO Nº 721/24 - TRIBUNAL PLENO 
Homologação de recomendações propostas pela Coordenadoria de Auditorias em 
relatório cujo objetivo era avaliação da Assistência Social nos Municípios auditados. 
Homologar. 
1. RELATÓRIO 
A Coordenadoria de Auditorias, em atenção ao disposto no art. 5º, XLII, art. 259-A, 
parágrafo único, e art. 267-A, §§ 2º e 3º do Regimento Interno, e, ainda, ao Acórdão 
n° 2763/22 (que aprovou o PAF 2023), encaminhou sugestões de recomendações 
decorrentes de fiscalização na área de Assistência Social. 
A auditoria tinha como objetivo geral avaliar a gestão municipal para identificar e 
assistir as pessoas em condições de vulnerabilidade social na Proteção Social 
Básica, no âmbito dos municípios de pequeno porte e, como objetivos específicos: 
avaliar os instrumentos de planejamento de assistência social, avaliar a estruturação 
da vigilância socioassistencial, avaliar a intersetorialidade das políticas públicas 
municipais, avaliar a estrutura física dos Centros de Referência de Assistência Social 
ï CRAS, avaliar a suficiência e capacitação da equipe de referência no CRAS e 
avaliar o serviço de Proteção e Atendimento Integral à Família e o serviço de Proteção 
Social Básica no Domicílio para Pessoas com Deficiência (PcD) e Idosos. 
Foram realizadas auditorias em 27 (vinte e sete) municípios do Paraná: Antonina 
(1°/02/2023 a 16/10/2023 ï peça 04), Andirá (1°/02/2023 ï 28/11/2023 ï peça 05), 
Astorga (1°/02/2023 ï 18/01/2024 ï peça 06), Bituruna (1°/02/2023 ï 11/01/2024 ï 
peça 07), Candói (1°/02/2023 ï 30/01/2024 ï peça 08), Carambeí (1°/02/2023 ï 
05/10/2023 ï peça 09), Clevelândia (1°/02/2023 ï 26/01/2024 ï peça 10), Coronel 
Vivida (1°/02/2023 ï 11/01/2024 ï peça 11), Cruz Machado (1°/02/2023 ï 11/01/2024 
ï peça 12), Cruzeiro do Oeste (1°/02/2023 ï 16/10/2023 ï peça 13), Guaraniaçu 
(1°/02/2023 ï 18/01/2024 ï peça 14), Ipiranga (1°/02/2023 ï 30/01/2024 ï peça 15), 
Jandaia do Sul (1°/02/2023 ï 25/01/2024 ï peça 16), Loanda (1°/02/2023 ï 
16/01/2024 ï peça 17), Missal (1°/02/2023 ï 31/01/2024 ï peça 18), Morretes 
(1°/02/2023 ï 10/01/2024 ï peça 19), Ortigueira (1°/02/2023 ï 24/01/2024 ï peça 20), 
Piraí do Sul (1°/02/2023 ï 27/11/2023 ï peça 21), Pontal do Paraná (1°/02/2023 ï 
23/10/2023 ï peça 22), Quatro Barras (1°/02/2023 ï 17/10/2023 ï peça 23), São 
Jorge do Ivaí (1°/02/2023 ï 26/01/2024 ï peça 24), São Miguel do Iguaçu (1°/02/2023 
ï 30/01/2024 ï peça 25), Sengés (1°/02/2023 ï 30/10/2023 ï peça 26), Tamarana 
(1°/02/2023 ï 05/12/2023 ï peça 27), Terra Rica (1°/02/2023 ï 12/01/2024 ï peça 
28), Wenceslau Braz (1°/02/2023 ï 30/10/2023 ï peça 29) e Assaí (1°/02/2023 ï 
06/12/2023 ï peça 30). 
Tais Municípios foram selecionados com base nos critérios estabelecidos no item 20 
dos relatórios, nos seguintes termos: 
20. Em um primeiro momento, identificaram-se os municípios com piores situações 
com base no desempenho dos indicadores do grupo "vulnerabilidade socialò, de 
acordo com a quantidade de vezes em que o município aparecia entre os 25% piores 
desempenhos do Estado do Paraná. Após a identificação dos municípios mais 
vulneráveis, deu-se prioridade para recebimento da auditoria aos entes conforme o 
resultado do indicador do grupo ñqualidade do planejamentoò (do pior para o melhor). 
Os achados de todos os Municípios auditados constam dos respectivos relatórios e 
foram compilados no Quadro de Recomendações constante na peça 03. 
A COORDENADORIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO (Despacho 188/2024 ï peça 31) 
assegurou que as sugestões de recomendação estão de acordo com o padrão 
adotado por esta Coordenadoria-Geral de Fiscalização, remeta-se o procedimento à 
Presidência, nos termos do art. 16, LX, e art. 267-A, §§ 2º e 3º, do Regimento Interno, 
para instauração do processo de homologação das recomendações, distribuição ao 
Presidente e posterior tramitação nos termos do art. 267-A, para fins do previsto no 
art. 5º, XLII, do Regimento Interno. 
O feito foi distribuído a este Presidente conforme Termo de Distribuição (peça 33). 

2. VOTO 
Tendo em vista o que foi apresentado pela Coordenadoria de Auditorias no presente 
Relatório de Fiscalização é possível constatar que remanescem problemas na área 

de Assistência Social nos Municípios auditados e que são merecedoras de 
recomendações por parte desta Corte de Contas a fim de que as Entidades possam, 
tomando ciência delas, corrigi-las. 
A meu ver, irretocáveis são as avaliações dos achados assim como as 
recomendações propostas, motivo pelo qual acolho-as integralmente. 
Em face de todo o exposto, voto no sentido de que deve o Tribunal de Contas do 
Estado do Paraná: 
- homologar in totum as recomendações, propostas pela Coordenadoria de 
Auditorias, nos termos dos Relatórios de Fiscalização (peças 04 ï 30) e do Quadro 
de Recomendações (peça 03 ï abaixo reproduzido) que objetivou avaliar as ações 
municipais na Assistência Social, e que compõem os trabalhos do Plano Anual de 
Fiscalização de 2023 deste Tribunal: 
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